	[image: image2.png]PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITATINGA




	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

- ESTADO DE SÃO PAULO -

Rua Nove de Julho n.º 304 – Centro – CEP. 18690-023
CNPJ n.º 46.634.127/0001-63

E-mail: licitacao@itatinga.sp.gov.br
Site: www.itatinga.sp.gov.br
	



PROCESSO Nº. 98/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 03/2026 
FUNDAMENTO: ART. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021
(Decreto Municipal nº. 3.385/2023)

O MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP, inscrito no CNPJ nº. 46.634.127/0001-63, com sede na Rua Nove de Julho, 304, Centro, Itatinga/SP, por intermédio do Departamento de Compras/Licitação, torna público que, realizará a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL E FUNCIONAL DAS CAIXAS D’ÁGUA ELEVADAS LOCALIZADAS NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª MARIA APPARECIDA TOLEDO, SITUADO À RUA MÁRIO MATHEUS FRANZOLIN, Nº 82 – JARDIM PARENTI II, E NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ARISTEU PEDROSO DE ALMEIDA, SITUADA À RUA ALTAIR STENGEL TIEGHI, Nº 36, AMBAS NO MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, I da Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 3.385/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
A PRESENTE CONTRATAÇÃO SE DARÁ EXCLUSIVAMENTE DE FORMA ELETRÔNICA E ATRAVÉS DO PORTAL: bll.org.br 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 DE MAIO DE 2026 DAS 08 HORAS
FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  22 DE 2026 ATÉ AS 08 HORAS 30 MINUTOS
DATA DA DISPUTA: 22 DE MAIO DE 2026. 
HORÁRIO DE INICÍO DA FASE DE LANCES: ÀS 09 HORAS. 
HORÁRIO DE TÉRMINO DA FASE DE LANCES: ÀS 14 HORAS 
LOCAL: bll.org.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF

1. DO OBJETO
Constitui objeto desta Dispensa a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de recuperação estrutural e funcional das caixas d’água elevadas localizadas no Centro de Educação Infantil Profª Maria Apparecida Toledo, situado à Rua Mário Matheus Franzolin, nº 82 – Jardim Parenti II, e na Escola Municipal de Ensino Fundamental Aristeu Pedroso de Almeida, situada à Rua Altair Stengel Tieghi, nº 36, ambas no município de Itatinga/SP, conforme Termo de Referência anexo.
1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
1.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA.
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do município de Itatinga/SP, nas seguintes rubricas: 
02.00.00 .................. Poder Executivo

02.05.00................... Diretoria Geral de Educação

02.05.01................... Fundo Municipal de Educação  

12.3610013.2020..... Apoio às Atividades do Ensino Fundamental

3.3.90.39.00............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

Ficha ........................186

Fonte de Recurso...... 05.200.0001

Valor Global............. R$ 26.425,01

 

02.00.00 .................. Poder Executivo

02.05.00................... Diretoria Geral de Educação

02.05.01................... Fundo Municipal de Educação  

12.3650017.2024..... Gestão e Funcionamento das Unidades de Ensino Infantil

3.3.90.39.00............. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    

Ficha ........................212

Fonte de Recurso...... 01.212.0000

Valor Global............. R$ 28.566,03

3. DO VALOR ESTIMADO
3.1. O valor global estimado para contratação será de R$ 54.991,04 (cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e quatro centavos).
3.2. Prazo de entrega do serviço: a entrega dos serviços deve se dar em até 45 (quarenta e cinco) dias da emissão da nota de empenho.
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO
4.1. O presente EDITAL ficará aberto pelo período mínimo DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data de publicação no Diário Oficial do Município e no PNCP, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados obrigatoriamente pelo portal bll.org.br 
4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 
INÍCIO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13 DE MAIO DE 2026 DAS 08 HORAS

FIM RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  22 DE 2026 ATÉ AS 08 HORAS 30 MINUTOS

DATA DA DISPUTA: 22 DE MAIO DE 2026. 

HORÁRIO DE INICÍO DA FASE DE LANCES: ÀS 09 HORAS. 

HORÁRIO DE TÉRMINO DA FASE DE LANCES: ÀS 14 HORAS 

LOCAL: bll.org.br
4.1.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto e/ou descrição dos serviços, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 (não emprega  menor).

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.

4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.

4.1.2.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com as propostas e exclusivamente de forma eletrônica, devendo apenas o vencedor apresentar os originais, caso não seja possível aferir a autenticidade de forma eletrônica.
4.1.2.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.1.2.6. A visita técnica é obrigatória, a fim de possibilitar à empresa interessada uma análise detalhada das condições do espaço e dos serviços a serem realizados. O contato para agendamento de visita técnica poderá ser realizado através do telefone (14) 3848-9808, por ligação ou WhatsApp.
4.1.2.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.
4.2. HABILITAÇÃO:
4.2.1. Habilitação Jurídica
4.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
4.2.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

4.2.1.3. Prova de inscrição estadual (IE), se for para aquisição de materiais, e prova de inscrição municipal (IM), se for para contratação de prestação de serviços.
4.2.2. Qualificação Econômica Financeira
4.2.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicílio da empresa licitante.

4.2.2.2. Deverá apresentar também a Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplificada, onde a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa e/ou certificado de condição de microempreendedor individual.

4.2.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista
4.2.3.1. Certidão conjunta de regularidade da Receita Federal e tributos federais e dívida ativa da União e INSS.

4.2.3.2. Certidão de regularidade para com a Fazenda estadual (se for para aquisição de materiais) e municipal (se for para contratação de prestação de serviços), referente ao domicílio da empresa licitante.

4.2.3.3. Certificado de regularidade relativa ao FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação.
4.2.3.4. Certificado de regularidade perante a Justiça do Trabalho por intermédio de Certidão negativa de débitos trabalhistas.

4.2.3.5. Será admitida apresentação de certidão positiva com efeitos de negativa, a qual goza dos mesmos efeitos que a certidão negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional.

4.2.3.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

4.2.3.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

4.2.3.8. A Administração municipal providenciará a pesquisa de eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência da sanção que impeça a participação na contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros abaixo mencionados, ficando facultado aos licitantes sua apresentação como forma de agilizar a contratação:

a) Cadastro Nacional de empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União - http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 
b) Cadastro estadual de sanções instituído pelo Decreto nº 61.751, de 23 de dezembro de 2015 - https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo CNJ - http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

d) Relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - https://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm; 

4.3. A consulta aos cadastros acima, serão realizados em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por forma do estabelecido no art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92.
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1.  As licitantes deverão apresentar pelo menos 01 (um) atestado fornecido por empresa jurídica de direito público ou privado que comprove o desempenho de atividade de fornecimento do objeto. O atestado de capacidade técnica deverá conter minimamente as seguintes informações: nome da empresa, nome do profissional responsável e descrição do objeto. 
5.1.1. Regra de Quantitativo: Para fins de comprovação, será exigida a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas no projeto/planilha para a seguintes parcela: 
Parcela de Maior Relevância: IMPERMEABILIZAÇAO RESERV.ELEV COM ARGAMASSA POLIMERICA APLICAÇAO 2 DEMÃOS SEMIFLEXIVEL + 4 DEMÃOS FLEXIVEL INCLUS.TELA ESTRUTURANTE e/ou serviço que apresente similaridade técnica compatível conforme definido nas planilhas orçamentárias.
5.2. Qualificação Técnico-Profissional (CAT do Responsável): Certidão de Acervo Técnico (CAT ou CAT-A), emitida pelo conselho profissional competente (CREA, CAU ou CFT), em nome do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), que ateste a execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta contratação.
5.3. Comprovação de Vínculo: A licitante deverá comprovar que o profissional detentor da CAT pertence ao seu quadro permanente na data da licitação, mediante cópia da CTPS, contrato de prestação de serviços, contrato social ou declaração formal de vínculo.
6. DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos materiais / execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021.
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação.

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

7.2. O Município deverá anular o presente Edital de Dispensa, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº. 14.133/21.

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.
7.5. A empresa vencedora, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e  legais, poderá subcontratar parte dos serviços, desde que previamente autorizada pela contratante e observados os termos do artigo 122 da legislação pertinente. 
7.6 No caso de apresentação de documentos assinados e/ou autenticados eletronicamente que não disponham de meios hábeis para aferição de sua validade jurídica e/ou através de códigos de verificação próprios, deverão ser apresentados os respectivos arquivos eletrônicos, de forma que a Administração proceda a verificação da assinatura e sua respectiva validade através do portal <https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.11/>. Justifica-se que com o verificador poderá ser aferido se um arquivo assinado com certificado ICP-Brasil está em conformidade com a Resolução CG ICP-Brasil n° 182, de 18 de fevereiro de 2021 (Página Inicial — Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (www.gov.br). O Verificador também afere a conformidade de assinaturas eletrônicas avançadas providas no âmbito da Plataforma gov.br, nos termos da Lei nº 14.063/2020, do Decreto nº 10.543/2020 e da Portaria Conjunta ITI/CC/PR SGD/SEDGG/ME nº 1/2021. 

7.7. Indico como agentes de contratação os Servidores AMANDA FRANGIOTTI MARTINS, DÉBORA CRISTINA DA SILVA e MATHEUS LOLLI NUNES, para a realização da presente contratação direta. 
7.8. Fica desta forma, devidamente autorizado o processamento do processo de contratação de que trata o presente edital.  

Itatinga/SP, data da assinatura 

PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA DI ROCCO
Prefeito Municipal
PROCESSO Nº. 98/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 03/2026 

FUNDAMENTO: ART. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021

(Decreto Municipal nº. 3.385/2023)

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Manutenção Corretiva com Impermeabilização das Caixas d’Água do CEI Profª Maria Apparecida Toledo e da EMEF Aristeu Pedroso de Almeida. 

UNIDADE SOLICITANTE: Diretora Geral de Educação 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de recuperação estrutural e funcional das caixas d’água elevadas localizadas no Centro de Educação Infantil Profª Maria Apparecida Toledo, situado à Rua Mário Matheus Franzolin, nº 82 – Jardim Parenti II, e na Escola Municipal de Ensino Fundamental Aristeu Pedroso de Almeida, situada à Rua Altair Stengel Tieghi, nº 36, ambas no município de Itatinga/SP. 
A intervenção tem por finalidade assegurar a integridade das estruturas e a adequada reserva e distribuição de água potável para as unidades escolares, garantindo condições seguras e contínuas de abastecimento para o pleno funcionamento das atividades educacionais. 
Especificações do objeto: 

( Serviços a serem executados: inspeção técnica preliminar, limpeza e higienização das caixas d’água, recuperação de fissuras e/ou trincas, reforço estrutural (se necessário), aplicação de impermeabilização, pintura externa e demais intervenções que assegurem o pleno funcionamento e segurança das estruturas; 
( Unidade de medida: serviço completo por unidade; 
( Quantidade: 02 (duas) unidades de caixas d’água elevadas;

( Prazo de execução dos serviços: até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço; 
( Vigência do contrato: 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do contrato, admitida a prorrogação nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, mediante justificativa técnica e administrativa que comprove a vantajosidade e a necessidade da medida.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem como finalidade atender à necessidade de recuperação das caixas d’água elevadas do Centro de Educação Infantil Profª Maria Apparecida Toledo, situado à Rua Mário Matheus Franzolin, nº 82 – Jardim Parenti II, e da Escola Municipal de Ensino Fundamental Aristeu Pedroso de Almeida, localizada à Rua Altair Stengel Tieghi, nº 36, ambas no município de Itatinga/SP. 
Essas estruturas são essenciais para o abastecimento de água potável das instituições, condição indispensável para o funcionamento seguro, contínuo e adequado das atividades escolares. 
Durante as vistorias técnicas realizadas no âmbito do Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado para esta contratação, foram identificadas manifestações patológicas em ambas as caixas d’água, indicando avançado estado de degradação, tais como: 
( Umidade constante no piso das cabines de manutenção; 
( Gotejamento na base das estruturas; 
( Bolor e manchas escuras em paredes e tetos; 
( Eflorescência nas superfícies internas e externas; 
( Corrosão avançada e/ou ausência das portas metálicas de acesso; 
( Comprometimento da vedação e do controle de acesso aos compartimentos técnicos.

Essas condições comprometem a qualidade da água armazenada, além de representar risco à integridade física das estruturas, podendo ocasionar, caso não sanadas, a necessidade futura de substituição integral das caixas d’água — solução tecnicamente mais onerosa. 
Nesse sentido, conforme demonstrado no ETP, a recuperação com impermeabilização das caixas d’água existentes apresenta-se como a alternativa mais adequada e vantajosa, tanto do ponto de vista técnico quanto econômico, assegurando: 
( A manutenção da potabilidade da água; 
( A segurança das instalações e das pessoas; 
( A continuidade das atividades escolares; 
( A preservação do patrimônio público; 
( A otimização do uso dos recursos públicos.
Portanto, a contratação de empresa especializada para execução dos serviços corretivos e de recuperação se justifica pela necessidade de restabelecer as condições de segurança, funcionalidade e durabilidade das estruturas, em atendimento ao interesse público e à boa prática de gestão patrimonial.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Após estudo técnico preliminar e análise comparativa entre as possíveis alternativas de intervenção, concluiu-se que a solução mais vantajosa para a Administração Pública é a manutenção corretiva com impermeabilização das estruturas existentes, em detrimento da demolição e substituição total dos reservatórios elevados localizados no CEI Profª Maria Apparecida Toledo e na EMEF Aristeu Pedroso de Almeida.

A solução adotada compreende a intervenção técnica completa em ambas as caixas d’água elevadas, por meio da execução dos seguintes serviços especializados: 
( Limpeza técnica das caixas d’água, com escovamento manual e hidrojateamento das superfícies internas e externas, visando à remoção de incrustações, fungos, sujidades e partículas soltas que possam comprometer a aderência dos materiais de recuperação;
( Regularização das superfícies com aplicação de argamassa de preparo, a fim de corrigir imperfeições e nivelar áreas degradadas;
( Impermeabilização completa das estruturas, mediante a combinação de dois sistemas complementares: 
· Aplicação de argamassa polimérica semiflexível e flexível em camadas sobre superfícies críticas;
· Aplicação de membrana de asfalto modificado com elastômeros, reforçada com tela de poliéster, garantindo resistência, flexibilidade e vedação duradoura; 
( Substituição das portas das cabines de manutenção por portinholas de alumínio, dotadas de sistema de ventilação, vedação adequada e controle de acesso, assegurando a integridade das estruturas e a proteção contra entrada de animais, sujeiras ou agentes externos. 
A presente solução observa integralmente os requisitos das normas técnicas brasileiras, especialmente as emitidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), como: 
( NBR 5626:2020 – Instalação predial de água fria; 
( NBR 12217:2017 – Projeto de rede de distribuição interna para água fria;
( NBR 15527:2007 – Aproveitamento de coberturas em áreas urbanas para fins não potáveis;

( Demais normas correlatas aplicáveis aos materiais utilizados, aos procedimentos de impermeabilização e aos requisitos sanitários. 
Além disso, a solução técnica adotada está alinhada aos princípios de sustentabilidade, eficiência e economicidade, conforme segue: 
1. Maior economicidade: a recuperação das estruturas existentes apresenta custo significativamente inferior à construção de novos reservatórios, otimizando os recursos públicos; 
2. Rapidez de execução: os serviços podem ser realizados em curto prazo, com mínimo impacto à rotina escolar, podendo ser programados em períodos de recesso; 
3. Redução de resíduos e impacto ambiental: evita demolições e descarte de entulho, promovendo o reaproveitamento da infraestrutura existente; 
4. Durabilidade e qualidade: a combinação de sistemas de impermeabilização reforça a proteção contra infiltrações, amplia a vida útil das estruturas e assegura a qualidade da água armazenada. 
Trata-se, portanto, de uma solução única, definitiva e autossuficiente, que não demanda etapas futuras complementares, garantindo maior durabilidade, menor necessidade de manutenção e plena funcionalidade das caixas d’água elevadas das duas unidades escolares. 
3.1 Especificações 
3.1.1 Limpeza de caixa d´água acima de 10.000 litros 
1) Será medido por unidade de caixa d´água limpa (un).

2) O item remunera o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários para a limpeza completa de caixa d´água, com capacidade acima de 10.000 litros. 
3.1.2 Limpeza complementar com hidrojateamento 
1) Será medido por superfície de área limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento equipamentos, materiais de consumo e a mão-de-obra necessária para a execução do serviço de limpeza complementar, de áreas em geral, por meio de jato d´água de alta pressão, inclusive com a utilização de produtos químicos, quando necessário. 
3.1.3 Escovamento manual 
1) Será medido por superfície de área escovada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de escova de aço, materiais de consumo e a mão de obra necessária para a execução do serviço de escovamento manual de superfícies. O serviço tem por objetivo a remoção de ferrugem, resíduos, incrustações e sujidades aderidas em estruturas metálicas, alvenarias ou concretos, como preparação para pintura ou tratamento posterior. Inclui-se a proteção das áreas adjacentes, limpeza dos resíduos gerados e todas as despesas indiretas envolvidas na execução do serviço. 
3.1.4 Regularização de superfície para preparo de impermeabilização (traço 1:3, espessura = 2,5 cm) 
1) Será medido por superfície de área regularizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais (cimento, areia média, aditivos, água, etc.), preparo da argamassa no traço 1:3 (cimento:areia), mão de obra e ferramentas necessárias para a execução da camada de regularização com espessura média de 2,5 cm, aplicada sobre base previamente limpa. O serviço visa proporcionar superfície adequada e uniforme para posterior aplicação de sistema de impermeabilização, conforme especificações técnicas. Inclui-se ainda o desempeno da argamassa, cura úmida, arremates e limpeza final do local. 
3.1.5 Regularização de superfície para preparo de impermeabilização (traço 1:3, espessura = 2,5 cm) 
1) Será medido por superfície impermeabilizada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais (argamassa polimérica semiflexível e flexível, tela estruturante de poliéster ou fibra de vidro, água, ferramentas e EPIs), além da mão de obra especializada para a execução do sistema de impermeabilização em reservatório elevado.

O serviço compreende: 
(. Preparação da base (limpeza, reparos e regularização conforme necessário); 
( Aplicação de 2 (duas) demãos de argamassa polimérica semiflexível; 
( Aplicação de 4 (quatro) demãos de argamassa polimérica flexível;
( Inclusão de tela estruturante entre as demãos, conforme orientação técnica do fabricante; 
( Cura, limpeza final e proteção da área impermeabilizada, garantindo a estanqueidade da superfície tratada. 
3.1.6 Porta/portinhola tipo veneziana de abrir em alumínio, sob medida 
1) Será medido pela área da porta/portinhola instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da porta/portinhola tipo veneziana de abrir e batentes, sob medida, em alumínio anodizado L 16; inclusive ferragem, cimento, areia, acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do caixilho. 
3.1.7 Impermeabilização em membrana de asfalto modificado com elastômeros, na cor preta e reforço em tela poliéster 
1) Será medido por área de superfície com impermeabilização executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível para moldagem no local, monocomponente, com reforço têxtil, compreendendo: 
a) Membrana à base de asfalto modificado com elastômeros dispersos em meio solvente, com as características técnicas: - Coloração preta, com estabilidade físico-química e elasticidade permanente, aplicação a frio e necessidade de proteção mecânica; referência comercial Denverpren da Dever Global, Vedapren da Otto Baumgart, Igolflex Preto da Sika, ou outro desde que atenda às exigências mínimas da NBR 13121 e às características técnicas acima descritas; 
b) Reforço em tela têxtil, com as características: - Tela estruturante em poliéster crua, engomada ou resinada, para impermeabilização aplicada a frio, malha de 2x2mm, gramatura mínima de 31g/m²; referência comercial tela industrial crua ou resinada da Ernetex, Vedatex da Vedacit ou equivalente, desde que atenda às características técnicas acima descritas; Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços, inclusive limpeza da superfície. Não remunera o fornecimento da camada separadora e a proteção mecânica final, quando necessário. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Qualificação Técnica: A empresa contratada deverá comprovar expertise na execução de serviços de recuperação e impermeabilização de caixas d’água elevadas. 
4.2 Capacidade Operacional: Deve ser demonstrada capacidade técnica e operacional para realizar os serviços de forma eficiente e dentro dos prazos estipulados. A empresa deve dispor de equipamentos adequados e mão de obra especializada para a realização da obra. 
4.3 Comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista: A empresa deverá apresentar documentação que comprove sua regularidade fiscal, incluindo Certidão Negativa de Débitos (CND) junto à Receita Federal e comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Além disso, deve ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
4.4 Visita Técnica: Fica prevista obrigatoriedade de realização de visita técnica ao local da obra, a fim de possibilitar à empresa interessada uma análise detalhada das condições do espaço e dos serviços a serem realizados. O contato para agendamento de visita técnica poderá ser relizado através do telefone (14) 3848-9808, por ligação ou WhatsApp.
4.5 Subcontratação: A subcontratação de parte dos serviços poderá ser permitida, desde que previamente autorizada pela contratante e observados os termos do artigo 122 da legislação pertinente. 
4.6 Garantia Contratual: A empresa contratada deverá oferecer garantia contratual pelos serviços prestados, conforme previsto na legislação vigente. 
4.7 Carta de Solidariedade: Em situações excepcionais, poderá ser solicitada a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo fabricante dos materiais utilizados 
5. FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto deverá ocorrer nos próprios locais onde se encontram as estruturas a serem recuperadas, conforme descrito abaixo: 
( Centro de Educação Infantil Profª Maria Apparecida Toledo, situado à Rua Mário Matheus Franzolin, nº 82 – Jardim Parenti II, no município de Itatinga/SP; 
( Escola Municipal de Ensino Fundamental Aristeu Pedroso de Almeida, situada à Rua Altair Stengel Tieghi, nº 36 – Itatinga/SP. 
Os serviços deverão ser realizados preferencialmente em horários e datas que minimizem impactos na rotina escolar, podendo ser ajustados conforme calendário das unidades, mediante prévia autorização da Administração.
a) Início da execução 
Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Administração. 
b) Prazo de execução 
O prazo total para execução integral dos serviços será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da data de início dos trabalhos, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, mediante justificativa formal aceita pela Administração. 
c) Regime de execução 
O regime de execução será empreitada por preço global, com fornecimento de toda mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e insumos necessários, cabendo à contratada a responsabilidade integral pela execução dos serviços conforme as especificações técnicas do projeto e as normas aplicáveis. 
d) Acompanhamento e fiscalização
A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela Administração, podendo ser exigida a apresentação de cronograma físico-financeiro e relatórios de andamento, conforme o porte e duração da obra.
e) Recebimento dos serviços 
( Recebimento provisório: ocorrerá imediatamente após a conclusão dos serviços, mediante vistoria técnica e emissão de termo provisório, desde que verificado o cumprimento das exigências contratuais. 
( Recebimento definitivo: será realizado 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, condicionado à inexistência de defeitos, infiltrações ou não conformidades detectadas no período, conforme previsto no art. 73 da Lei nº 14.133/2021.
f) Vigência contratual 
O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável conforme legislação vigente, exclusivamente para assegurar o cumprimento de suas obrigações até a conclusão do objeto e o recebimento definitivo. 
g) Condições adicionais
( Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas da ABNT, com especial atenção às normas sobre impermeabilização, segurança do trabalho e qualidade da água;

( A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança exigidas pelas normas regulamentadoras (NRs), especialmente quanto ao trabalho em altura, uso de EPIs e controle de acesso à área de intervenção; 
( Todo e qualquer dano causado ao patrimônio público ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços será de responsabilidade exclusiva da empresa contratada. 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 Quantidade de Fiscais: Será designado um fiscal responsável pela gestão e acompanhamento da execução do contrato. Dependendo da complexidade da obra e da extensão dos serviços, poderá ser designada uma equipe de fiscais para auxiliar na fiscalização. 
6.2 Forma de Fiscalização: A fiscalização será realizada de forma presencial, com visitas periódicas ao local da obra para verificar o andamento dos serviços, a qualidade dos materiais utilizados e o cumprimento das especificações técnicas estabelecidas no contrato. 
6.3 Documentos Exigidos do Contratado: O contratado será obrigado a apresentar regularmente os seguintes documentos: 
a) Cronograma de execução dos serviços, atualizado periodicamente; 
b) Relatórios de progresso dos serviços, detalhando as atividades realizadas, os materiais utilizados e o cumprimento dos prazos; 
c) Notas fiscais e comprovantes de pagamento dos fornecedores de materiais e serviços; 
d) Certificados de garantia dos materiais utilizados na obra; 

e) Qualquer outra documentação exigida pelo fiscal para comprovar a regularidade e a qualidade dos serviços prestados. 
6.4 Periodicidade da Fiscalização: A fiscalização será realizada de forma regular e periódica, com frequência ajustada de acordo com o andamento do serviço e a necessidade de acompanhamento. As visitas de fiscalização serão agendadas previamente com o contratado, garantindo a presença do responsável durante as inspeções. 
6.5 Comunicação e Registro de Ocorrências: Qualquer irregularidade ou problema identificado durante as visitas de fiscalização será comunicado imediatamente ao contratado, por escrito, por meio de relatórios de não conformidade. Todas as ocorrências serão registradas e documentadas para futura análise e eventual aplicação de penalidades, conforme previsto no contrato e na legislação aplicável. 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
a) Critérios de Medição
A medição dos serviços executados será realizada com base no efetivo cumprimento das etapas previstas, conforme cronograma físico-financeiro aprovado e acompanhamento técnico realizado pela fiscalização designada. 
Os serviços deverão ser medidos em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, no projeto e na proposta aprovada, considerando: 
( A conclusão integral dos serviços contratados, considerando a natureza de empreitada por preço global;

( Conferência da conformidade técnica e qualidade dos materiais e serviços executados, por meio de inspeção in loco e registro fotográfico; 
( Relatório técnico de medição, elaborado pela fiscalização, atestando o cumprimento das etapas executadas e autorizando o pagamento. 
b) Forma de Pagamento
O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento provisório dos serviços, devidamente atestado pelo fiscal técnico, e a apresentação da seguinte documentação pela contratada: 
( Nota fiscal correspondente; 
( Relatório final de execução dos serviços; 
( Termo de recebimento provisório emitido pela fiscalização; 
( Comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária vigente à época da emissão da nota fiscal. 
O pagamento será efetuado pela Administração em até 10 (dez) dias úteis após o aceite da nota fiscal e a conferência da documentação exigida. 
c) Reajustamento 
A presente contratação está sujeita a reajuste em sentido estrito, nos termos do art. 134 da Lei nº 14.133/2021, com base no índice INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), apurado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
O reajuste será aplicado anualmente, contado a partir da data de apresentação da proposta ou do orçamento estimado, conforme definido no edital, com o objetivo de preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Caso a execução ultrapasse 12 (doze) meses ou ocorra prorrogação contratual devidamente justificada, o índice será aplicado proporcionalmente ao período de vigência adicional. 
d) Disposições Complementares 
( Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado; 
( Eventuais glosas de valores referentes a serviços executados em desacordo com as especificações contratuais serão registradas em relatório próprio, com ciência da contratada; 
( A contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência do contrato, sob pena de suspensão de pagamentos até a regularização. 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa Eletrônica, fundamentada no Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento por Menor Preço.

8.1. Requisitos de Qualificação Técnica

A comprovação da capacidade técnica será restrita aos elementos estritamente necessários para garantir a execução do objeto, conforme os termos do Art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e as Súmulas 23 e 24 do TCE-SP. 
a) Registro no Conselho de Classe Profissional: Apresentação de registro ou inscrição da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA, CAU ou CFT, em plena validade.
Observação Regional: Caso o profissional ou a empresa possuam registro em conselho de outra unidade da federação, será obrigatória a apresentação do visto ou registro no respectivo Conselho do Estado de São Paulo no momento da assinatura do contrato. 
b) Qualificação Técnico-Operacional (Atestado da Empresa): Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de serviços semelhantes às parcelas de maior relevância técnica abaixo relacionadas. 
Regra de Quantitativo: Para fins de comprovação, será exigida a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas no projeto/planilha para a seguintes parcela: 
Parcela de Maior Relevância: IMPERMEABILIZAÇAO RESERV.ELEV COM ARGAMASSA POLIMERICA APLICAÇAO 2 DEMÃOS SEMIFLEXIVEL + 4 DEMÃOS FLEXIVEL INCLUS.TELA ESTRUTURANTE e/ou serviço que apresente similaridade técnica compatível conforme definido nas planilhas orçamentárias. 
c) Qualificação Técnico-Profissional (CAT do Responsável): Certidão de Acervo Técnico (CAT ou CAT-A), emitida pelo conselho profissional competente (CREA, CAU ou CFT), em nome do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), que ateste a execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta contratação.
d) Comprovação de Vínculo: A licitante deverá comprovar que o profissional detentor da CAT pertence ao seu quadro permanente na data da licitação, mediante cópia da CTPS, contrato de prestação de serviços, contrato social ou declaração formal de vínculo. 

8.2. Declarações Obrigatórias 
O licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, as seguintes declarações via sistema:
( Declaração de Habilitação: Afirmando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências deste TR. 
( Reserva de Cargos e Menores: Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF (trabalho infantil/escravo) e reserva de cargos para pessoa com deficiência ou reabilitado, quando aplicável.
( Inexistência de Impedimento: Declaração de que não possui sanções que impeçam a contratação com a Administração e que não possui servidor do órgão em seu quadro societário.
8.3. Modo de Disputa e Julgamento 

( Modo de Disputa: A disputa será em ambiente virtual, sob o modo Aberto, com envio de lances sucessivos. 

( Critério de Julgamento: A seleção será pelo Menor Preço Global, observando-se a exequibilidade do valor e a aderência total às especificações técnicas.

( Ajuste de Proposta: Após a fase de lances, o vencedor deverá encaminhar a proposta final adequada ao último lance ofertado, com o detalhamento de valores unitários e totais.
9. ESTIMATIVA DO PREÇO

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em ampla pesquisa de mercado e em composições de custos unitários atualizadas, visando garantir transparência, realismo orçamentário e viabilidade da futura contratação, em conformidade com as disposições da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e demais legislações aplicáveis.
Foram consideradas como referência as seguintes fontes oficiais de pesquisa de preços para o Estado de São Paulo:
( SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) – Janeiro/2026 – Estado de São Paulo; 

( CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano) – Janeiro/2026 – Estado de São Paulo; 

( FDE (Fundação para o Desenvolvimento da Educação) – Outubro/2025 – Estado de São Paulo.

A composição dos serviços inclui os custos diretos com materiais e mão de obra, conforme detalhamento técnico apresentado nos itens anteriores deste Termo de Referência, contemplando a recuperação das duas caixas d’água elevadas: uma localizada no CEI Profª Maria Apparecida Toledo e outra na EMEF Aristeu Pedroso de Almeida. 
Sobre o total estimado, foi aplicado o BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) de 20,30%, conforme parâmetros do Acórdão TCU nº 2622/2013, que contempla encargos sociais, tributos, administração central e riscos.
Considerando as especificidades e metragens de cada estrutura, o valor total estimado para a execução dos serviços é de R$ 54.991,04 (cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e quatro centavos), distribuídos da seguinte forma: 
1. CEI Profª Maria Apparecida Toledo: 

· Valor Estimado: R$ 28.566,03 
· Escopo: Limpeza, regularização e sistema de impermeabilização integral (Argamassa Polimérica e Membrana Asfáltica). 
2. EMEF Aristeu Pedroso de Almeida: 

· Valor Estimado: R$ 26.425,01 
· Escopo: Limpeza, regularização e sistema de impermeabilização integral (Argamassa Polimérica e Membrana Asfáltica). 
O detalhamento completo das memórias de cálculo e composições de preços unitários está disponível em documento anexo a este Termo de Referência, podendo ser mantido em caráter sigiloso até a conclusão do procedimento licitatório, conforme disposto no artigo 24 da Lei nº 14.133/2021. 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Considerando a estimativa de preços apresentada para a contratação dos serviços de recuperação das caixas d’água elevadas do CEI Profª Maria Apparecida Toledo e da EMEF Aristeu Pedroso de Almeida, será realizada a devida verificação da adequação orçamentária da despesa, com a indicação da dotação orçamentária específica que suportará financeiramente a execução do contrato. 
A confirmação formal da disponibilidade dos recursos financeiros ficará a cargo da Diretora Geral de Educação, que fornecerá a autorização e a certificação orçamentária necessária, em momento oportuno, assegurando que a contratação não incorra em risco de frustração por insuficiência de verba pública.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Responsabilidade dos Licitantes: 

- Os licitantes são responsáveis pela leitura integral do Termo de Referência e pela compreensão de todas as suas cláusulas e condições antes de apresentarem suas propostas. - A participação na licitação implica na aceitação de todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e na legislação pertinente. 
11.2 Publicidade e Divulgação: 

- Este Termo de Referência será divulgado de forma ampla e acessível a todos os interessados, garantindo a transparência e a publicidade do processo licitatório. 
- A divulgação será realizada conforme os procedimentos estabelecidos na legislação de licitações e contratos públicos.
11.3 Vigência do Termo de Referência: 

- Este Termo de Referência terá vigência até a conclusão do processo licitatório e a contratação do fornecedor vencedor. 
- Qualquer eventualidade não prevista neste Termo de Referência será resolvida de acordo com a legislação vigente e os princípios da administração pública. 
Desta forma, busca-se garantir a lisura, eficiência e transparência do processo licitatório para a aquisição de gradil, assegurando a seleção do fornecedor mais adequado para atender às necessidades da Administração Pública.
Itatinga/SP, 13 de março de 2026
_________________________________________________

Bianca Oliveira da Silva

Engenheira civil – CREA 5070438158 -SP
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PROCESSO Nº. 98/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 03/2026 

FUNDAMENTO: ART. 75, I da Lei Federal nº 14.133/2021

(Decreto Municipal nº. 3.385/2023)

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / CELULAR:

EMAIL:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL E FUNCIONAL DAS CAIXAS D’ÁGUA ELEVADAS LOCALIZADAS NO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFª MARIA APPARECIDA TOLEDO, SITUADO À RUA MÁRIO MATHEUS FRANZOLIN, Nº 82 – JARDIM PARENTI II, E NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ARISTEU PEDROSO DE ALMEIDA, SITUADA À RUA ALTAIR STENGEL TIEGHI, Nº 36, AMBAS NO MUNICÍPIO DE ITATINGA/SP.
	ITEM
	QUANT.
	DESCRIÇÃO
	Valor Unitário
	Valor
Total

	
	
	
	
	


Total global: R$
(
).

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: conforme Edital
Declaramos ainda:

I - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do    procedimento;

II - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 (Não emprega  menor);
III - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da  Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

V - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 2006 (se for o caso).
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da   Empresa contratada;
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.
Local,
de
de 2026.
_______________________________________________________________
Assinatura do Responsável
CPF:
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.
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